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** Instituído pela Lei Municipal n° 037, de 03 de agosto de 2001** 
  ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO PREFEITO THIAGO MEIRA MANGUEIRA  

 
PODER EXECUTIVO 

THIAGO MEIRA MANGUEIRA – Prefeito Municipal 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ – Vice-Prefeito 
 

MESA DIRETORA – BIÊNIO 2017/2018 
 
   Presidente: Vereadora Norma Siqueira de Melo Oliveira  
   Vice-Presidente: Ver. Josefa Jusaly de Medeiros 
   1ª Secretária: Vereador Danilo Bezerra da Cunha  
   2º Secretário: Josenildo Fonseca Mendonça. 
  
  Vereadores: 
   
     Expedito Fernandes de Souza  
     Iolanda Florentino Santos  
    Nicolau Cavalcante Dantas 
   Josefa Jusaly de Medeiros  
    Charniane Leocádio Bezerra 

 

PODER JUDICIÁRIO 

 
Dr. Marivaldo Dantas de Araújo - Juiz de Direito titular 

da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 

 
Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza de 

Direito titular da 1ª Vara Cível 

 
Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª Vara 

Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto do Juizado 

Especial Cível e Criminal. 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr. Wilmar Carlos de Paiva Leite Filho Em substituição 

da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN 

 
Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2ª Promotoria de 

Justiça da Comarca de Assú-RN 

 
Drª. Tiffany Mourão Cavalari de Lima Em substituição da 

3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN. 

 
Portaria N°: 001/2019 
 
O (A) PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAIS / RN no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com o que estabelece a Lei 
Orgânica Municipal. 
 
RESOLVE - Art. 1° - Conceder ao (a) Senhor (a) ADÉCIO LUIZ RIBEIRO 
PINHEIRO, ocupante do cargo de ASSISTENTE TÉCNICO CONTABIL DA 
SECRETARIA DE CHEFIA DE GABINETE, 7,5 (sete diárias e meias), ao 
preço unitário de R$ 510,00 ( Quinhentos e dez reais ), perfazendo a 
quantia de R$ 3.825,00 ( Três mil oitocentos e vinte e cinco reais ), para 
custeio com ALIMENTAÇÃO e ESTADIA na cidade de PORTO ALEGRE / 
RS, nos dias 04 à 08/02 do corrente ano, com o objetivo de participar 
dos cursos relacionados na área financeira de saúde  (SIOPS), relatório 
quadrimestral, anual  e MGS com também aplicação de recurso do SUS, 
realizados na cidade de Porto Alegre/RS, de 04 à 08/02 do corrente 
ano, saindo de Carnaubais no dia 02/02  às 20:00hs para Natal/RN, com 
destino ao Aeroporto Gov. Aluízio Alves. Com partida às 01:15hs da 
manha do dia 03/02 do corrente ano, com destino a cidade de Porto 
Alegre/RS, com retorno no dia 09/02 do ano em curso.   
 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Publique-se. 
Cumpra-se. 
 
Carnaubais/RN, em 24 de JANEIRO de 2019. 
 

THIAGO MEIRA MANGUEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº: 1/2019  
 
O(a) Prefeito de Carnaubais/RN, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e, CONSIDERANDO o disposto no artigo 25, Inciso I, da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993; A presente Inexigibilidade de 
Licitação encontra-se fundamentada no art. 25, da Lei Federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993: Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição em especial: II - para a contratação de 
serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei,  realização desta 
despesa, haja vista estarem presentes todos os requisitos legais que 
permitem a presente decisão. - A presente despesa correrá à conta de 
sua classificação orçamentaria de acordo com a Lei Orçamentaria Anual 
vigente no exercício. - O presente Termo de Inexigibilidade deverá ser 
publicado no Quadro de Avisos desta entidade, em cumprimento ao 
disposto Art. 26 da Lei nº 8.666/93.  
Razão Social: CESAR A FRANTZ MACHADO  
Valor: R$ 1.782,00  
Total Geral R$ 1.782,00 
 
Carnaubais-RN, terça-feira, 29 de janeiro de 2019. 
 

Janaina Bezerra Pregoeiro(a) 
Presidente da C P L 

 
INEXIGIBILIDADE n. 001/2019. 
RATIFICAÇÃO 
 
O Prefeito Municipal, Sr. Thiago Meira Mangueira, tendo em vista a 
justificativa apresentada pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a 
contratação direta, fulcrada no inciso II, art. 25 da Lei 8.666/93. 
Resolve, RATIFICAR os procedimentos administrativos da Inexigibilidade 
n. 001/2019, com base nas justificativas apresentadas para atender as 
exigências do parágrafo único do Artigo n. 26 da Lei federal n. 8.666/93 
de 21 de junho de 1993, na contratação direta da empresa CESAR A 
FRANTZ MACHADO, inscrita com CNPJ 17.706.894.0001.32, Situada na 
Rua Vigário Jose Inácio, 399, SALA 802, CEP 90.020-100, Bairro centro, 
Porto Alegre/RS, a fim de prestar serviços de consultoria, cursos e 
treinamentos em Orçamento Público em Saúde - SIOPS, ao preço total 
de R$ 1.782,00 (Um mil setecentos e oitenta e dois reais) 
 
Carnaubais/RN, 29 de Janeiro de 2019. 
 

THIAGO MEIRA MANGUEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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